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• Apopulação do Estado tem. ^
enfrentado muitas dificulda- CD
des em relação à prestação Tjt*
do serviço médico-hospitalar. —
São muitos os problemas, mas,
entre os mais graves, estão as —^
questões da assistência far- ^
macêutica, à infância - toda a Q.
pediatria -, transplantes renais CD
e o atendimento a pacientes ^
que necessitam de cirurgias na T^
área do câncer. Os problemas p:
são tantos que o Ministério qj
Público de Sergipe - MP/SE •=•
- entrou, de uma só vez, com
uma talagadadeações tentan- CD
do fazer com que os Governos 3
do Estado edaCapital ajam. q»

Euza Missano, da Promo- oq
toria da Saúde, ajuizou e o O*
Tribunal de Justiça de Sergipe CD
acatou, na última quinta, 16, ^
por meio de decisão liminar da 73
juíza Elvira Maria de Almeida ^
Silva, uma Ação Civil Pública q]
- ACP -, para resolver a falta _
de antibióticos no Hospital de CD
Urgência de Sergipe - Huse. CTQ
Euza disse que recebeu de- Ç_
núncia grave do serviço de Q)
Infectologiado hospital de que Z3.
antibióticos insubstituíveis N
estavam em falta na unidade. ^

"Isso implica risco de dis- "q^
seminação de bactéria muito q
resistente e pode fazer com
que o paciente entre com
uma patologia e possa sair
com infecção hospitalar. É S5
uma situação extremamente -*
grave, que o Ministério Públi- <#
co judicializou, pedindo que O
houvesse o abastecimento e a O
regularidade da dispensação ^
dos medicamentos", afirma. -Q
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